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À 
Impugnante 
 
Referência: Pregão Eletrônico Nacional NF 1257-25 – SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DE BEM-
ESTAR E MANEJO DE ANIMAIS SILVETRES SOB CUIDADOS DA ITAIPU, LIMPEZA, MANUTENÇÃO 
DE ESTRUTURAS, MONITORAMENTO DA FAUNA E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAS ÁREAS 
PROTEGIDAS DA ITAIPU 
 
Assunto: Impugnação – Resposta – Pedido Deferido 

 

Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a ITAIPU é empresa juridicamente 

internacional, instituída por Tratado celebrado entre a República Federativa do Brasil e a 

República do Paraguai. Assim, a entidade é sujeita aos procedimentos de tutela 

representados em controles administrativos ou financeiros constantes das disposições 

pertinentes dos atos internacionais que a regem.  

 

 A ITAIPU possui procedimentos próprios para os certames licitatórios que promove 

(Artigo XXVIII, do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do Tratado), disciplinados na Norma Geral de 

Licitação da ITAIPU (NGL), aprovada pelo Conselho de Administração, órgão máximo na 

instância hierárquica, constituído paritariamente por brasileiros e paraguaios.  

 

Portanto, diante da sua natureza jurídica peculiar, as licitações realizadas pela ITAIPU 
são regidas por sua NGL, conforme consta no subitem 2.3 do Caderno de Bases e Condições 
(CBC) do Pregão Eletrônico Nacional em apreço, não lhe sendo aplicáveis as leis internas do 
Brasil que disciplinam sobre licitações e contratações da Administração Pública. Pelo mesmo 
motivo, a binacional não se submete ao controle do Tribunal de Contas da União do Brasil 
(TCU). Inclusive, os temas já foram objeto de decisões do Supremo Tribunal Federal do Brasil 
(STF)1. 
 

Após as considerações iniciais e a análise da impugnação apresentada por V.Sa., 

passamos a responder aos pontos suscitados. Em síntese, a impugnação requer a exclusão da 

exigência de CNAE específico (0162-8/03 ou 9103-1/00) como critério de habilitação, 

propondo que sejam admitidas empresas que comprovem capacidade técnica por meio de 

atestados e compatibilidade entre o objeto social e o objeto da licitação. Adicionalmente, 

solicita-se a republicação do Edital com a reabertura dos prazos originalmente estabelecidos.  

 

 Diante da análise do caso, a ITAIPU considerou razoáveis os argumentos apresentados e 

decidiu deferir a exclusão da exigência constante da alínea “c” do subitem 1.4.2 do CBC. Em 

decorrência, o Calendário de Eventos da Licitação foi alterado. Para mais detalhes, favor 

consultar o Aditamento 1, publicado nesta data.  
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Por fim, solicitamos a gentileza confirmar o recebimento desta correspondência no 
campo abaixo, devolvendo-a ao e-mail compras@itaipu.gov.br. 
 

 Atenciosamente, 

 
 

Daniele Tassi Simioni Gemael 
Superintendente de Compras 
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinatura/Firma Digital - 
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